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Ofício n' 991/2025/GAPRE

Uruguaiana, ll de dezembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alvos Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
incisa XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna 016/2025 da Secretaria Municipal de
Educação(SEMED) -- Setor de Transporte Escolar, em resposta ao Ofício n'
2015/2025/DLEG, do Poder Legislativo, onde a Vereadora Stella Luzindo solicita
infomlações, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
infomiações que ainda se Htzerem necessárias

Atenciosamente

Teison Morsch dos Reis.

alce-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito M«nicipa!.
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ESTADO DORIOGRANDEDOSUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
S ECR ATAR IA DE

EDU

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COMUNICAÇÃO INTERNA N' O 16 /2025

DE: SEMED/ Setor de Transporte Escolar

PARA:SEGOV

DATA: 08/12/2025

ASSUNTO: Resposta a CI 1942/2025 SEGOV

Senhorsecretário.

Em atendimento à solicitação, vimos infonnar que está em trainítação o processo licítatório, tendo

por olãeto a contratação do serviço de transporte escolar rural para o acesso às escola públicas municipais e

estaduais, com previsão de início do serviço em 1 8/02/2026.

O modelo de contratação é pregão eletrânico. fomentando maior concorrência, através da ampla

divulgação, entre outras conveniências e orientações.

O processo individualizado por lote, está no momento, na Central de Compras e Contratações para

publicação nesta semana do respectivo edital. Os prazos definidos na legislação pertinente serão observados,

com a expectativa de assinatura dos contratos em 01/02/2026.

A contratação elnergencial dar-se-á somente se o processo licitatório resultar em fracassado ot.i

frustrado. Regístramos qt.te essa é a última alternativa, devido a precariedade desta fomla de contratação.

Anotamos que foi contratado, em tempo hábil, o IEM --Instituto de Estudos Municipais, de

reconhecida competência e rigorosidade na observância das normas técnicas e legais para a contratação do

serviço de Transporte Escolar.

Cordialmente

Secretária Municipal de Educação
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PO'D.ER:lEGISLAnVO:

CÂMARA MUNICIPAL:DÉ: Ü.RUGÜAIANA

ÉÀLÁélÓ ÊOkéÉs Õl: MEl?ÉiÜOi

P' OFÍCIO EXECUTIVO N9 g0#5 /202S/0LEC

Ut:üguaiana, 2 de dezembro de 2025

A Sua :Excelência o:$6rihor
Cartas Alberto Delgado :de Dâvid
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações;

SénhorPtefeito

].. S+:mimo-nó$ do presente para, e®: :atenção âo Requ:ê:ri©ento n9 1.664, da

deterMihê, aos setores competphte$, qUe preste:rh as SQguíhteS t:hfbMlações""relativas ao
tránspoRe escolar rur'al pa:ra o aho :!eõvo de 2026:

a) Se já está sendo iniciado au planejado procedimento licitatório regular para a
contratação do serviço :de transPo:rte e:$col:ar :oral; destinado ao. atendimento dos a;luras da
rede muniéip:ál;l:no ano lesivo;.de 2026;

Em cásó a6rmativo, informar:

o modelo de contratação previsto (pregão eletrõntco, concorrência, registra de
preços ou autral;

' o cronqgrapa eíti;nado do procedime:htQ com prçVlsão de lançamento do
edital, julgamento e assinatura dó ®ntrato

Em caso ;negativo, jusü$car detalhadamente os
providências estão sendo adotadâ.s:.:l)ara evitar a
as verificadas eM março: de 2025 para: o transpoüe
2. O transporte escolar ruÉàl constitui

relacionado aó diFeitó fundamental à: educação:
3. Considerando que qs:: últimas Contratações ocorreram em
evidencia-se a necessi:dado de planejamehto prévio ê
repetição de situações; excepcionais que
adminiistrabva e sobretudo, oregylq:r acesso
4. A Administração Pública RÕo pode
Cabe ao Poder :Exeéuüvo pl:aõejâr suas :anões,
essencia:is $ejarü co:ntratadós coM á,ntecedêhcià: ê
instabi:lidáde par:a as 'hhíliás e Para à

Atenciósamente,

móüvos e informar quais
repetição de IS, coma

escdtâF rtlral.

selMÉÓ público essencial) dtretamente

caráter
gestão responsável, a fim de evitar a

comprometem a segurança ju;radica, a e$ciêncía
das: esüdantes às essa las.

apoiar SQb lógico de emergência p

evitar improvisos e asségurâr que sewiças
prevenindo situações de risco e

=omunidãde escolar

v'er.
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